
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL JACINTHO ALBERTO 

 
ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO 

PARQUE JACINTHO ALBERTO (Biênio 2023/2025) 
 
Local: presencial 
Data: 27/02/2025 
Horário: 18h30 
 
I. ATA 
 

A coordenadora do conselho iniciou os trabalhos para revisão do regulamento 
de uso do parque (PORTARIA SVMA/DEPAVE Nº 42/2009), abrindo, destarte, a palavra 
aos conselheiros para discussão da pauta do dia: 
 

� Item 1 � REGULAMENTO DE USO DO PARQUE 
 
Ante a concessão do parque para a empresa URBIA PARQUES, a redação do 

regulamento foi estudada de forma intensa pelos conselheiros, coordenadora do conselho 
e administrador do parque, antes de chegar no texto final, deixando-o completo e 
moderno. 

 
Os artigos a seguir refletem os principais pontos abordados: 
 

• Artigo 4º: divide o parque em 2 setores (setor esportivo e ambiental), mencionando 
a “Praça Jacintho Alberto” como extensão do parque; 
 

• Artigo 6º, parágrafo único: dispõe que “A entrada e saída do parque, fora de seu 
horário de funcionamento, deverá ocorrer através da Portaria nº 2.”; 

 

• Artigo 8º: a condução de animais domésticos deve ocorrer com coleira e guias e 
por pessoas com idade e força suficientes para controlar o animal, sendo vedado o 
ingresso de animais exóticos no parque; 
 

• Artigo 9º, inciso I: a utilização de skate, patins, patinetes, bicicletas fora da área 
autorizada é permitido apenas para crianças de até 5 anos; inciso XX: é permitido 
a utilização de instrumentos musicais ou de percussão, alto falantes ou outros 
aparelhos para amplificação de som se forem utilizados em atividades culturais e 
sócio ambientais desde que autorizados pela URBIA PARQUES dentro dos limites 
de emissão de ruído Lei nº 16.402/2016 (ANEXO 4B - 50 db emissão de ruído das 
7h00 às 19h00); inciso XXI: não é permitido apresentar espetáculos, shows ou 
eventos sem autorização da URBIA PARQUES; 
 

• Artigo 11º, parágrafo único: responsabilização por atos de vandalismo; 
 

• Artigo 12º: regras para realização de piqueniques ou confraternizações no parque; 
 

• Artigo 13º: regras de utilização da pista de SKATE; 
 

• Artigo 14º: como o SKATE é um esporte de ALTO RISCO os praticantes devem 
obedecer as normas de segurança não sendo de responsabilidade da URBIA 
PARQUES ou SVMA o acidente que possa ocorrer; 

 



 

• Artigo 16º: regras de utilização da quadra poliesportiva; 
 

• Artigo 18º: regras de utilização das quadras de tênis; 
 
II. CONCLUSÃO 
 

Nada mais havendo a tratar, a coordenadora do Conselho Gestor encerrou os 
trabalhos da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Gestor do Parque Municipal Jacintho 
Alberto, biênio 2023/2025. A próxima reunião ordinária será realizada no dia 17/03/2025 
às 18h30 de forma presencial com vistoria da obra. 
 
Estiveram presentes os conselheiros que assinaram a Lista de Presença, constante como 
ANEXO 1 desta Ata. 
 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

Conferência: 
 
 
________________________________ 
PATRÍCIA NIZA MAXIMIUC 
SVMA | CGPABI | CPFCC 
Coordenadora do Conselho Gestor 
Parque Municipal Jacintho Alberto 


